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REQUERIMENTO nº ______/2017
Documento 20/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:
a) a respeito do cumprimento e da fiscalização da Lei nº 4395/2014 que torna obrigatória a fixação de placas de advertência alertando sobre a prostituição ou exploração sexual de crianças e adolescentes nos estabelecimentos que específica.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão da necessidade de fiscalização sobre a Lei Municipal de autoria do Vereador Irani Fernandes, de 24 de setembro de 2014, que propõe a obrigatoriedade de fixação de placa de advertência alertando sobre o crime em locais destinados à realização e promoção de eventos artísticos ou musicais, casas noturnas, boates, bares e restaurantes, bem como hotéis, motéis, pensões, pousadas ou estabelecimentos similares. 

A aplicação deficitária dessa a legislação abre espaço para violência contra os jovens, e deixa de fomentar a participação da sociedade para inibir os criminosos. 

Uruguaiana, 28 de junho de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP
ols/cmu/gabCAD

